
TERMO DE ANULAÇÃO

Os(as) Ordenadores(as) de Despesas abaixo identificados, na condição de autoridades 
superiores do PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.02,01-DIV, vêm no uso de suas 
atribuições legais:

1. CONSIDERANDO os motivos expostos pela Pregoeira Oficial do Município no 
TERMO DE RECOMENDAÇÃO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2023.06.02.01-DIV, que comprovam, supervenientemente, o descumprimento ao art. 4o,
I e §4° da IN n° 04/2015-TCM/CE, ao art. 3o, §1°, inciso I da Lei n° 8.666/1993 e ainda 
aos príncípíos da legalidade e a busca da proposta mais vantajosa para a administração;

2. A previsão do art. 49 da Lei n° 8.666/1993, que versa: “A autoridade competente
para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.”

3. CONSIDERANDO o princípio da autotulela previsto na Súmula 473/STF, in verbis: “A 
Administração pode anular seus próprios atos, guando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judiciai.

RESOLVEMOS:

ANULAR O PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.02.01-DIV, por motivos de vícios 
encontrados no procedimento, por interesse público e atendimento aos princípios 
licitatórios e constitucionais.

Caucaia/CE, 22 de junho de 2023.

Atenciosamente,

ORGÃO GERENCIADOR

ORGÃO ASSINATURA

Procuradoria Geral do Município
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CONTINUAÇAO DO TERMO DE ANULAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO
2023.06.02.01-DIV

ORGAOS PARTICIPANTES

ORGAO ASSINATURA
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Gabinete do Vice-prefeito

Controladoria Geral do Município "'r '£t/~rOO Ov D'WxC’vwCÖ U1

Secretaria Municipal de Administração, 
Gestão de Pessoas e Tecnologia_____
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho________________
Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento e Orçamento 
Secretaria Municipal Planejamento Urbano 
e Ambiental_______________________
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura-;
Secretaria Municipal de Patrimônio e 
Transporte
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Rural_________________________
Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude_____________________
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública
Secretaria Municipal de Governo

Autarquia Municipal de Trânsito

Instituto de Previdência do Município

Instituto do Meio Ambiente do Município
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